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* LEI N. 5.437, DE 14 DE ABRIL DE 2021.  

 

 

DISPÕE sobre o remanejamento de 124 vagas 

da classe inicial de Delegado de Polícia para 

reposicionamento no cargo de Comissário de 

Polícia Classe Única, sua extinção conforme 

vacância e posterior realocação das vagas para 

a classe inicial de provimento efetivo de 

Delegado de Polícia da Polícia Civil do Estado 

do Amazonas, cria atribuições legais do cargo 

de Comissário de Polícia Classe Única, e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, na forma da alínea e, I, do artigo 

17, da Resolução Legislativa n. 469, de 19 de março de 2010, Regimento Interno, 

faz saber a todos que a presente virem que promulga a seguinte  

 

LEI: 

 

Art. 1.º Para efeito de cumprimento da Decisão da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 3.415/STF, da Reclamação n. 42.613/STF e do Tribunal 

de Contas do Amazonas nos autos do Processo n. 15.960/2020, fica 

estabelecido, a contar de 16 de setembro de 2020, que os servidores cujos 

cargos de Comissário de Polícia foram convertidos em Delegados de Polícia 

voltam a exercer o cargo originário de ingresso na Polícia Civil, de Comissários 

de Polícia – Classe Única.  

Art. 2.º Fica reintroduzido, na Lei n. 2.875, de 25 de março de 2004, 

que instituiu o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos servidores da 

Polícia Civil do Estado do Amazonas, o anterior quadro do Anexo I da Lei n. 

2.875, de 25 de março de 2004, que prevê o cargo de Comissário de Polícia, 

Classe Única, Código PC.COM-U, com 124 (cento e vinte quatro) vagas.  

Art. 3.º Em virtude da desnecessidade e da falta de finalidade na atual 

estrutura da Polícia Civil do Estado do Amazonas, o cargo de Comissário de 

Polícia se extinguirá automaticamente na medida do total esvaziamento de suas 

vagas por aposentadoria, exoneração, demissão, morte ou outro motivo legal. 

Parágrafo único. Os cargos de Comissário de Polícia, quando vagos na forma do 

caput deste artigo, serão automaticamente transformados em cargos da Classe 

Inicial da Carreira de Delegado de Polícia.  

Art. 4.º A remuneração do cargo de Comissário de Polícia, Classe 

Única, consideradas suas atribuições, complexidade do exercício da função e 

subordinação funcional e hierárquica, na forma do art. 9.º, incisos I e II, da Lei n. 

2.875, de 25 de março de 2004, fica fixada em R$ 24.752,83 (vinte e quatro mil, 

setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e três centavos), integrada pelo 

vencimento do cargo efetivo e pela Gratificação de Exercício Policial - GEP, na 

forma do Anexo II desta Lei, integrando o Anexo II da Lei n. 2.875, de 25 de 

março de 2004.  

Parágrafo único. Aos servidores que trata o caput deste artigo ficara 

assegurada a manutenção de todas as gratificações já concedidas 

anteriormente, sem necessidade de novo requerimento.  

Art. 5.º As atribuições legais do cargo de Comissário de Polícia, até 

então inexistentes, passam a ser especificadas no Anexo III desta Lei, integrando 

o Anexo III da Lei n. 2.875, de 25 de março de 2004.  

Art. 6.º A Casa Civil promoverá, com o auxílio da Polícia Civil, a 

republicação da Lei n. 2.875, de 25 de março de 2004, com o texto consolidado 

em face das alterações promovidas pelo presente diploma legal.  

Art. 7.º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 

conta das dotações consignadas no Orçamento do Poder Executivo para a 

Polícia Civil.  

Art. 8.º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação.  

 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 14 de abril de 2021. 

 

 

 

Deputado ROBERTO CIDADE 

Presidente 

 

Deputado CARLOS BESSA  

1.º Vice-Presidente 

 

 

Deputada MAYARA PINHEIRO REIS  

2.º Vice-Presidente 

 

Deputado ADJUTO AFONSO  

3.º Vice-Presidente 

 

Deputado PÉRICLES NASCIMENTO  

Secretário-Geral 

 

Deputado ÁLVARO CAMPELO  

1.º Secretário 

 

Deputado SINÉSIO CAMPOS  

2.º Secretário 

 

Deputado FAUSTO JÚNIOR  

3.º Secretário 

 

Deputado FELIPE SOUZA 

Ouvidor 

 

Deputada THEREZINHA RUIZ 

Corregedor 

 

 

Visto:  

WANDER MOTTA  

Diretor-Geral 

 

 

ANEXO I  

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL ATUAL  

(ALTERAÇÃO DO ANEXO I DA LEI N. 2.875/2004) 

 

SERVIÇO 
GRUPO 

OCUPACIONAL 

CARGO/ 

QUANTIDADE 
CLASSSE CÓDIGO 

POLÍCIA 

CIVIL 

AGENTE DE 

AUTORIDADE 

POLICIAL 

Comissário de 

polícia 124 (cargo 

em extinção) 

ÚNICA 
PC.COM-

U 

 

 

ANEXO II  

TABELA DE VENCIMENTO 

 

CÓDIGO 
VENCIMENTO 

(R$) 

GRATIFICAÇÃO 

DE EXERCÍCO 

POLICIAL (R$) 

TOTAL 

PC.COM-U 4.076,86 20.675,97 24.752,83 

 

 

LEI ORDINÁRIA 

http://www.ale.am.gov.br/
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ANEXO III  

DESCRIÇÃO DE CARGOS  

SERVIÇO: POLÍCIA CIVIL  

GRUPO OCUPACIONAL: AGENTE DA AUTORIDADE POLICIAL 

 

CARGO: COMISSÁRIO DE POLÍCIA 

CLASSE 
QUALIFICAÇÃO 

NECESSÁRIA 

NATUREZA 

DO 

TRABALHO 

ATIVIDADES TÍPICAS 

ÚNICA 1. Curso de Nível 

Superior 

Completo; 

 

2. Bacharel em 

Direito; 

 

3. Carteira 

Nacional de 

Habilitação "B". 

Trabalho 

policial civil 

qualificado 

que consiste 

no 

assessoramen

to direto à 

autoridade 

policial, 

através da 

supervisão e 

controle dos 

serviços de 

investigação 

policial e 

operações e 

cartorárias 

policiais sob a 

coordenação 

geral da 

Autoridade 

Policial. 

1. Assessorar 

diretamente a 

Autoridade Policial nas 

investigações policiais, 

operações policiais e 

serviços cartorários, 

apresentando relatórios 

de suas atividades e do 

desempenho de 

pessoal, sob a 

coordenação geral da 

Autoridade Policial; 

 

2. Exercer na forma de 

assessoria à 

Autoridade Policial a 

supervisão da Chefia 

de Cartório, 

Investigação, 

Permanência e 

Custódia, sob a 

coordenação geral da 

Autoridade Policial; 

 

3. Cumprir 

rigorosamente a escala 

de Plantão ou 

Expediente no horário 

determinado, avisando 

com antecedência o 

seu superior quando 

não puder comparecer 

por superveniência dos 

motivos; 

 

4. Supervisionar na 

forma de assessoria à 

Autoridade Policial as 

diligências policiais 

efetuadas pelos 

Investigadores de 

Polícia para captura de 

pessoas procuradas 

pela Polícia Civil, sob a 

coordenação geral da 

Autoridade Policial; 

 

5. Supervisionar na 

forma de assessoria à 

Autoridade Policial a 

realização das 

investigações e 

diligências de natureza 

complexa, sob a 

coordenação geral da 

Autoridade Policial; 6. 

Cumprir ações e 

diligências para o fim 

de prevenção e 

repressão de ilícitos 

penais, assim como 

outras atribuições que 

lhe forem determinadas 

pela Autoridade Policial 

Superior; 7. 

Supervisionar na forma 

de assessoria à 

Autoridade Policial a 

orientação dos 

servidores 

subordinados à 

Autoridade Policial 

quanto ao atendimento 

ao público. 

 

* Republicada por haver sido publicada com incorreções no e-DOALEAM, 

Edição n. 1.672, de 15.04.2021. 

 
 

 

 

 

 

ATA DA REUNIÃO DE INSTALAÇÃO DA COMISSÃO DE TRANSPORTE, 

TRÂNSITO E MOBILIDADE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS.  

 

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, às dez horas, 

reuniram-se os excelentíssimos Deputados Estaduais LUÍS FELIPE SILVA DE 

SOUZA, DR. FRANCISCO DO NASCIMENTO GOMES, JOÃO LUIZ ALMEIDA 

DA SILVA, DELEGADO PÉRICLES RODRIGUES DO NASCIMENTO, 

MAYARA MONIQUE FIGUEIREDO PINHEIRO REIS e MAURÍCIO WILKER DE 

AZEVEDO BARRETO, com o objetivo de indicar um novo Vice-Presidente a 

COMISSÃO DE TRANSPORTE, TRÂSITO E MOBILIDADE, em conformidade 

com o disposto no art. 24, §§1º e 2º da Resolução Legislativa nº 469, de 16 de 

março de 2010 (REGIMENTO INTERNO – RI). Após ouvidas as considerações 

de cada um dos membros, ficou deliberado e assentado, para todos os fins legais 

e de acordo com o Regimento Interno desta Casa, que a Vice-presidência da 

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE ficará a cargo do 

Deputado Estadual ADJUTO RODRIGUES AFONSO, assim, em perfeito acordo, 

subscrevem esta ata.  

 

Manaus, 16 de abril de 2021. 
 

 

ASSINATURAS DIGITAIS  

 

FRANCISCO DO NASCIMENTO GOMES - 060.268.852-34 EM 16/04/2021 12:25:03  

PERICLES RODRIGUES DO NASCIMENTO - 587.158.352-00 EM 16/04/2021 11:39:38  

MAYARA MONIQUE FIGUEIREDO PINHEIRO - 772.677.022-87 EM 16/04/2021 10:12:44  

ADJUTO RODRIGUES AFONSO - 018.820.902-68 EM 16/04/2021 10:11:25  

LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA - 384.873.652-72 EM 16/04/2021 09:57:06 

 

ATA DE COMISSÃO TÉCNICA 

http://www.ale.am.gov.br/
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PORTARIA N.º 1074/2021/GP  

 

 

EXONERAR a servidora ROSÂNGELA MARTINEZ ALVES, do 

cargo comissionado de Assessor de Diretoria 4 CC-7, nos termos do artigo 55, 

item II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.04.2021.  

 

NOMEAR a Senhora SABRINA DIEBE DOS SANTOS, para exercer 

o cargo comissionado de Assessor de Diretoria 4 CC-7, nos termos do artigo 7, 

item II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.04.2021.  

 

 

 

PORTARIA N.º 1085/2021/GP  

 

 

EXONERAR o servidor LUÇÃ DE OLIVEIRA REIS do cargo 

comissionado de Assessor de Diretoria 8 CC-11, nos termos do artigo 55, item II, 

da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.04.2021.  

 

 

 

PORTARIA N.º 1086/2021/GP  

 

 

EXONERAR o servidor ROBERTO CARLOS NASCIMENTO DE 

LIMA do cargo comissionado de Assessor de Diretoria 7 CC10, nos termos do 

artigo 55, item II, da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.04.2021.  

 

 

 

PORTARIA N.º 1087/2021/GP  

 

 

EXONERAR a servidora JAQUELINE LUIZA SEBBEN do cargo 

comissionado de Assessor de Diretoria 5 CC-8, nos termos do artigo 55, item II, 

da Lei n.º 1.762 de 14.11.86, a contar de 01.04.2021. 

 

 

 

PORTARIA N.º 1079/2021/GP  

 

 

RETIFICAR a Portaria Nº 0942/2021/GP, datada de 31.03.2021, 

publicada no DOE, Edição Nº 1.663, do dia 31.03.2021, que concedeu 

passagens e diárias ao Excelentíssimo Senhor Deputado, Álvaro João Campelo 

da Mata, na parte que se refere ao percurso;  

 

Onde se lê: no percurso MANAUS/EIRUNEPÉ/MANAUS;  

 

Leia-se: no percurso MANAUS/EIRUNEPÉ/ENVIRÁ/EIRUNEPÉ/ 

MANAUS.  

 
 

 

 

PORTARIA N.º 1080/2021/GP  

 

 

RETIFICAR a Portaria Nº 0943/2021/GP, datada de 31.03.2021, 

publicada no DOE, Edição Nº 1.663, do dia 31.03.2021, que concedeu 

passagens e diárias ao servidor, Augusto Ferreira Fonseca, na parte que se 

refere ao percurso;  

 

Onde se lê: no percurso MANAUS/EIRUNEPÉ/MANAUS;  

 

Leia-se: no percurso MANAUS/EIRUNEPÉ/ENVIRÁ/EIRUNEPÉ/ 

MANAUS.  

 

 

 

PORTARIA N.º 1081/2021/GP  

 

 

RETIFICAR a Portaria Nº 0962/2021/GP, datada de 31.03.2021, 

publicada no DOE, Edição Nº 1.670, do dia 13.04.2021, que concedeu 

passagens e diárias ao servidor, Jonilson Sena dos Santos, na parte que se 

refere ao percurso;  

 

Onde se lê: no percurso MANAUS/EIRUNEPÉ/MANAUS;  

 

Leia-se: no percurso MANAUS/EIRUNEPÉ/ENVIRÁ/EIRUNEPÉ/ 

MANAUS.  

 

 

 

PORTARIA N.º 1082/2021/GP  

 

 

AUTORIZAR viagem ao servidor, WILSON DA SILVA ALVES, RPD 

n.º 070/2021 e processo digital n.º 2021.10000.00000.0.000523, para a cidade 

de São Paulo/SP, no percurso MANAUS/SÃO PAULO/MANAUS. 

 

 

 

Deputado ROBERTO MAIA CIDADE FILHO 

Presidente 

 

 

WANDER ARAÚJO MOTTA 

Diretor Geral 

 

 

 

 

 
 

 

 

ÓRGÃO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO AMAZONAS. DATA: 

30.03.2021  

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO Nº 

05/2019.  

 

PORTARIAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO 

http://www.ale.am.gov.br/
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PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS – 

CONTRATANTE e a Empresa PRODAM – Processamento de Dados Amazonas 

S.A, como CONTRATADA.  

 

ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Contrato nº 05/2019.  

 

BASE: § 1º do art. 3ª da Lei 10.192/2001 e o art. 40, XI, e art. 57, inciso II, § 2º 

da Lei nº 8.666/93.  

 

OBJETO: Prorrogação da prestação de serviços de Hospedagem de Website e 

Desenvolvimento de Sistema de Informação, compreendendo a manutenção 

evolutiva do Website institucional da ALEAM.  

 

PRORROGAÇÃO: Prorrogado em sua vigência por 12 (doze) meses, a contar 

de 03 de abril de 2021 a 02 de abril de 2022.  

 

VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O valor do presente Termo é de R$ 

8.818,60 (oito mil, oitocentos e dezoito reais e sessenta centavos) mensal 

estimativo, para custear a despesa decorrente da execução deste Termo Aditivo, 

que ocorrerá por conta do Programa de Trabalho: 01.126.3282.2255.0001, 

Natureza da Despesa N.°33904002, conforme Nota de Empenho 

n.°2021NE00372, emitida em 30/03/2021, a serem pagos no exercício financeiro 

de 2021.  

 

DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 30 de março de 2021.  

 

 

WANDER ARAÚJO MOTTA 

Diretor Geral 

 

 

 

 
 

 

 

ÓRGÃO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO AMAZONAS. DATA: 

29.03.2021  

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 03/2021.  

 

PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS – 

CONTRATANTE e a Empresa INSTRUMENTAL TÉCNICO LTDA, como 

CONTRATADA.  

 

ESPÉCIE: Termo de Contrato N.º 03/2021.  

 

BASE: Decisão da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do 

Amazonas, de 30.11.2020, Pregão Presencial n.º 014/2020-ALEAM, com 

fundamento na Lei nº 8.666/93 e demais diplomas legais e legislação 

complementar.  

 

OBJETO: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 

substituição de peças, em equipamentos odontológicos da Diretoria de Saúde.  

 

VIGÊNCIA: O referido Contrato tem sua vigência por 12 (doze) meses, a contar 

de 29 de março de 2021 e término em 28 de março de 2022.  

 

VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O valor do presente Termo é de R$ 

10.750,00 (dez mil, setecentos e cinquenta reais) mensal, para custear a 

despesa decorrente da execução deste Termo Aditivo, que ocorrerá por conta do 

Programa de Trabalho: 01.031.3282.2252.0011, Natureza da Despesa 

N.°33903917, conforme Nota de Empenho n.°2021NE00195, emitida em 

05/02/2021, a serem pagos no exercício financeiro de 2021.  

 

DIRETORIA GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 29 de março de 2021.  

 

 

WANDER ARAÚJO MOTTA 

Diretor Gera 
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